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INDICAÇÃO  Nº  332,  DE  2002




A comunidade escolar da rede estadual, em São Joaquim da Barra e região, solicita que a quantidade de computadores disponíveis em apoio à atividade docente seja proporcional ao número de alunos matriculados.




Em muitas unidades escolares, os projetos pedagógicos não estão sendo implementados plenamente em razão da quantidade insuficiente dos equipamentos de informática.

Isto posto, INDICAMOS, cumpridas as formalidades regimentais, ao Exmo. Sr. Governador para que determine às autoridades competentes a adequação da disponibilidade de computadores da rede escolar na proporção do alunado, priorizando-se as Unidades Escolares sob jurisdição da diretoria de ensino de São Joaquim da Barra.



Sala das Sessões, em 05/03/2002




a) RAFAEL SILVA
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